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Diário Oflci 
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Diário do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

S U M Â II í 0 

de 14 de fevereiro de 

de 15 de fevereiro de 

ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
Decreto- le i n . 16.910, de 14 de fevereiro de 

1947 (Retificação) — 
Decreto- le i n . 16.915, de 14 de fevereiro de 

1947 (Retificação) — 
Decreto n . 16.923, de 14 de fevereiro de 1947 — 
Decreto n. 16.924, de 14 de fevereiro de 1947 — 
Decreto- le i n . 16.925, de 14 de fevereiro de 

1947 — 
Decre to- le i n . 16.926, 

1947 — 
Decreto- le i n . 16.927, 

1947 — . 
Decreto n. 16.928, de 15 de fevereiro de 1947 

P A L A C I O D O G O V E R N O — Despacho do I n 
terventor Fede ra l — 

D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O — 
Decreto de 15 do corrente — 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S — 
^Decreto de 15 do corrente — 

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O — 

Apost i l a do Di re tor G e r a l — 
U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O : — Re i t o r i a 

— Apos t i l a — Pagamentos — 

E S T A D O : C O N S E L H O A D M I N I S T R A T I V O D O 
— Pareceres — . . 

T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O — Atas 
das 8 .a e 9 . a Sessões (nova publicações) — Des 
pacho do Pres idente — 

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — Depar tamento do Serviço Soc ia l — 
A to do D i re to r G e r a l — 

SECRETÁRIA D A SEGURANÇA P U B L I C A — 
D i r e t o r i a do Pessoal — Atos do Secretário — D i 

re tor ia do Expediente — Requer imento despacha
do — Serviço de Lo t e r i a — 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A : — Pagamentos -
D i r e t o r i a G e r a l — Ordem de Serviço — Serviço 
do Pessoal — B o l e t i m — Depar tamento da R e 
ce i ta — D i r e t o r i a de Serviços Mecânicos — D e 
partamento da Despesa — Serviços Extraordiná
rios — Depar tamento das Ca ixas Econômicas — 
Di r e t o r i a de T o m a d a de Contas — 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A — D i r e t o r i a 
do Expediente — A to e apost i ias do Secretário — 
Apost i las do D i r e to r G e r a l — Depar tamento da 
Produção A n i m a l — A t o — 

S E C R E T ; i R I A D O T R A B A L H O , I N D U S T R I A E 
C O M E R C I O — Por ta r ias e aposti las do Secre . 

tário — Depar tamento Es t adua l do T r a b a l h o — 
Apos t i l a — Depar tamento de Imigração e C o l o n i . 

zação — A t o — Inst i tuto de Previdência — 
S E C R E T A R I A D A tíOUCAÇAO È, sflUUÈ P U 

B L I C A — l . a D i r e t o r i a de Informações — Des 
pachos — D i r e t o r i a do Expediente — Licenças — 
Atos — Depar tamento de Educação — D e p a r t a 
mento de Saúde — 
S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E O B R A S PÜBLI-

C A S — D i r e t o r i a G e r a l — Despachos do Secre
tário e do D i re to r G e r a l — Repartição de Aguas 
e Esgotos — P o r t a r i a — 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 
D IÁR IO D O S MUNICÍP IOS 
P R E F E I T U R A DO MUNIC ÍP IO D E SAO P A U 

L O — Decreto n . 935 (Retificação) — Decrs to n . 
936 — P o r t a r i a do Prefe i to — Secre tar ia de N e 
gócios Internos e Jurídicos — Secretar ia das F i 
nanças — Secre tar ia de C u l t u r a e H ig i ene — 
Secre tar ia de Obras e Serviços — 

B O L E T I M F E D E R A L 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — Acórdão 

' INEDITORIAIS 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

D E C R E T O - L E I N . 16.910, D E 14 B E F E V E R E I R O D E 19Í7 
DispOe sobre fixação de gratificações. 

RETIF ICAÇÃO 

No art igo 4.o — Onde se lê: — " . . . cujos ca igcs 
f o ram ou v i e ram a ser relotados n a Secre tar ia do T r a 
balho . . . " 

Le ia -se : — " . . . cujos cargos f o ram ou vierem a ser 
relotados na Sec re ta r i a do Traba lha . . . . " 

D E C R E T O - L E I N . 1G.915, D E 14 E E F E V E R E I R O D S 1947 
Dá nova redação ao a r t . 39, do decreto-tei n . 

16.546, de 26-12-1946. 

RETIF ICAÇÃO . 

No .a r t i go l . o — Onde se lê: — " A s atribuições cons
tantes das alíneas "o'' e " d " , do a r t . 2 . 0 do presente de
creto- le i , enquanto assumidas pelo D E R . , de con fo rmi 
dade com o ciisposto no a r t . 38, serão exercidas p-jlo De . 
par l amento do Serviço de Trânsito". 

Le ia - se : — " A s atribuições constantes das alíneas 
* c " e " d " do a r t . 2.o, do presente decreto-lei enquanto 
não assumidas pelo D E R . , de conformidade com o dispos
to no a r t . 38, serão exercidas pelo Depar tamento do Ser
viço de Trânsito" . 

D E C R E T O - L E I N . 16.932, D E 14 D E F E V E R E I R O 
D E 1947 

— Estabelece a forma de provimento dos 
cargos docentes no magistério Secundário e nor. 
mal nos estabelecimentos mantidos pelo Estudo 
e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o 
art.. 6.o, n. V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de 
abril de 1939, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — O prov imento dos cargos do magistério 
secundário e no rma l , nos estabelecimentos mant idos pelo 
Estado, bem como o dos professores de Educação das E s 
colas Norma is L ivres e Mun i c i pa i s , se fará em caráter 
Inter ino e efetivo. 

A r t i go 2.o — O provimento em caráter efetivo será 
fe i to mediante concurso de remoção ou de ingresso, rea. 
l i zados anua lmente nas férias de verão. 

Do concurso de remoção 
Artigo 3.o — O concurso cre remoção pa ra p rov imen-

to de vagas ocorr idas no corpo docente dos estabeleci
mentos de ensino secundário e n o r m a l se realizará, a n u a l 
mente, entre professores efeti/os. e p a r a êsss concurso de
verão ser re lac ionadas as vagas existentes. 

A r f g o 4.o —; A s cadeiras que vagarem decorrentes 
das escolhas dos ' candidatos inscr i tos , passarão a f i gurar 
desde logo na relação de vagas a serem escolhidas pelos 
candidatos imed ia tamente c lass i f icados. 

A r t i g o 5.o — O candidato ao qua l só convier remo
ção p a r a cade i ra de determinado estabelecimento, desde 
que o requeira nesses termos, será remov ido independen
temente de comparec imnto à chamada , respe i tada a c las
sificação a que se refere o i t em " a " , do art| 6.o, do pre
sente decreto- le i . 

Ar t igo 6.o — O concurso de remoção precederá s em
pre ao de ingresso, salvo em se tratando do primeiro 
provimento de cadeiras, e obedecerá às seguintes n o r 
mas: 

a) u m mês antes de sua realização, o D e p a r t a m e n 
to de Educação publicará a l i s ta dos inscr i tos e à respec
t i v a classificação, n a qua l se levará em conta não só a 
ant igu idade como o merec imento, de acordo com r e g u l a , 
mento que o Secretário de Estado dos Negócios da E d u 
cação e Saúde Pública baixará, dentro do prazo de 30 
( tr inta ) dias, d a publicação deste decreto- le i ; 

b) a c h a m a d a p a r a a escolha das cadeiras f a r - s e . 
á pe la ordeni da classificação que se refere o i t em " a " . 

D O C O N C U R S O D E I N G R E S S O 
A r t . 7 . 0 — P a r a as vagas que não houverem sido 

providas por concurso de remoção e pa i i i o pr ime i ro p r o 
v imento d a s . cadeiras, será aberto concurso de ingresso, 
med iante publicação, pelo Depar tamento de Educnçac, 
durante o prazo de 15 (quinze) dias, de editais que espe
c i f iquem as condições de inscrição. 

A r t . 8 . 0 — As inscrições serão feitas n a Secre tar ia do 
Depar tamento de Educação, em l i v ro especial, c om o de
vido termo de aber tura e decorr ido o prazo estabelecido 
no edi ta l , serão encerradas por termo. 

' A r t . 9 . 0 — Atendendo ao que dispõe o a r t . 51, l e i r a 
" a " e parágrafos l . o e 2.o, do decreto- le i federai n . o 
1.190, de 4 de a b r i l de 1939, e o a r t . 31, do decreto- le i 
estadual n. 12.8C2, de 9 de setembro de 1942, os c a n d i / 
datos serão inscr i tos em l ivro separado, segundo apre 
sentem ou não o d ip l oma de l icenciado n a respect iva sec

ção, por Facu ldade de F i loso f ia , o f i c ia l qu reconhec ida . 
Parágrafo Único — O disposto neste art igo somente 

se aplicará quando se tratar de cadeira sujo prov imento 
a l e i federa l exig ir título do l i cenc iado . 

A r t . 10 — Ao inscr3ver-se, pessoalmente ou por pro 
curador, o candidato" deverá j u n t a r documentos que pro 
v em: " * . 

a) qual idade de brasi le iro nato, quando sé cratar de 
prov imento das cadeiras de História G e r a l e do B r a s i l , 
e de Geogra f i a G e r a l e do B r a s i l ; de bras i le i ro nato ou ! 
natura l i zado , quando de outras cadeiras; 

b) para a cade i ra de Português, a qual idade de bar -
si le iro nato , ou português que t enha adquir ido a c ida
dan ia b ras i l e i ra ; 

c) idade mínima de 21 (vinte e um) anos, salvo quan 
do o candid?.to for servidor público ou l icenc iado por F a 
culdade de Fo losc f ia , o f i c ia l ou reconhec ida ; 

d) estar quite com o serviço m i l i t a r ; 
e) a t iv idade científica, literária, técnica ou artística, 

dem-jnstrada por t raba lhos publ icados, por d ip lomas ou 
cert i f icado dos de estudos por obras executadas, por está
gio em estabelecimento técnico ou at iv idade p r o f i s s i o n a l 
no magistério, re lac ionada com a cade i ra p re t end ida ; 

f) capacidade física e men ta l pa ra o cargo, mediante 
f o lha de saúde expedida pelo Serviço Médico do Depar ta 
mento do Serviço Público; 

g) idoneidade mora l , mediante atestado f i rmado por 
i dois membros do magistério o f ic ia l , dent re : professores 
' da Univers idade de São P a u l o ; chefes de serviço e técnicos 

de educação, efetivos,, do Depar tamento de Educação ou 
diretores de estabelecimentos de ensino secundário e 
n o r m a l . 

Ar t i go 11 — A l e m dos documentos referidos no ar
tigo anter ior , exige-se a i n d a : 

a) d ip loma ou cert i f icado, em or i g ina l ou cópia fo-
tostáctiàa devidamente legal izada, de l icenciado, n a res
pec t i va secção, por Facu ldade de F i loso f ia , o f i c ia l ou re« 
conhec ida, ou prova de professor registado no Ministério 
da Educação, na matéria pre tend ida ; 

b) para a cade i ra de Educação Física, d i p l o m a ou 
cert i f icado de conclusão de curso de Esco la Super ior de 
FJducação F i s i c a , o f i c ia l ou reconhecida, e registo no D e 
par tamento N a c i o n a l de Educação; 

c) para 'a cade i ra de Música e C a n t o Orfsônico, ce t -
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t i f icado de conclusão de curso de Can to Orfeônico, c o n 
cedido por estabelecimento o f i c ia l òu reconhecido, ou pro 
va de registo def in i t ivo, n a d isc ip l ina , no Depar tamento 
Nac i ona l de Educação; 

d) pa ra a cade ira de Desenho, d ip loma da Esco la 
N o r m a l ou de estabelecimento de ensino artístico, o f ic ia l 
ou reconhecido, e registo no Depar tamento Nac i ona l d " 
Educação; 

e) p a r a a cade ira de Traba lhos Manua i s , d ip loma 
de professor por Esco la N o r m a l , ou de aperfeiçoamento 
por Esco la Indus t r i a l , o f ic ia l ou reconhecida, e regist no 
Depar tamento Nac i ona l de Educação; 

f) f i cha de tempo de efetivo exercício, no caso de ha 
ver, o candidato lec ionado em estabelecimento estadual df 
ensino secundário 

JA B A N C A E X A M I N A D O R A 

Ar t i go 12 — Encer radas as inscrições, o Secretário da 
Educação e Saúde Pública, nomeará a Comissão E x a m i 
nadora , constituída de 3 (três) professores efetivos do 
quadro do Ens ino Secundário, especial izados n a matéria 
ou, n a fa l ta em matérias conexas. 

5 l . o — No3 concursos p a r a cade iras cujos cand ida 
tos se inscreverem nos termos da le t ra " a " , do artigo 11, 
a Comissão E x a m i n a d o r a será composta por UTI professor 
de Facu ldade de F i l o so f i a O f i c i a l , u m de qualquer outra 
Esco la Super i o r de Univers idade o f i c ia l e uni professor 
de quadro do Ens ino Secundário. 

§ 2 . 0 — Nos concursos p a r a cadeiras de Educação F i 
s ica a B a n c a E x a m i n a d o r a será composta de dois profes
sores de Esco la Super ior de Educação F i s i c a O f i c i a l e um 
professor de Educação de Esco la N o r m a l . 

8 3.o — Nos. demais concursos a B a r c a Examinador.* 
será composta d'e três professores efetivos do Quadro d» 
E n s i n o Secundário. 

S 4.o — N o mesmo ato a que se refere o presenM 
art igo, será designado u m funcionário pa ra servir de se
cretário da Comissão E x a m i n a d o r a . 

§ 5.o — Dent ro de 8 (oito) dias após sua nomeação, 
reunir-se-á a Comissão E x a m i n a d o r a ; escolherá seu pre
sidente e promoverá a realização das provas. 

§ 6.o — D e todos os trabalhos da Comissão E x a m i 
nado ra serão lavradas atas correspondentes às reuniões 
que se rea l i za rem. 

D A S P R O V A S 

Ar t i go 13 — P o r «proposta das Comissões E x a m i n a 
doras o D i r e t o r G e r a l do Departamento de Educação üe« 
signará, c o m antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, 
o loca l dos concursos, devendo, sempre que necessário, rea
l i zar -se os d a l e t r a " a " , do a r t . 11. n a Facu ldade ó> 
F i l o s o f i a . 

A r t i g o 14 — Os concursos constarão de: 
a) apresentação dos títulos e documentos oferecido» 

pelos candidatos no ato de inscrição: 
b) prova escr i ta ; 
c) p rova didática; 

flPT'cs O f i c i a i Partia -


